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A amiga do rondoniense 

MENSAGEM N 2  444/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 1.135/2025, que "Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalação de tapumes protetores nos caixas eletrônicos para 
reabastecimento monetário pela parte posterior, bem como a instalação de divisórias ou 

biombos entre os caixas de atendimento e o espaço reservado para clientes que aguardam 

atendimento nos estabelecimentos bancários, e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2025. 

Pt DeputaA o A REDANO 

Presidente ALE/RO 

L_ AC I C) MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  1.135/2025 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
tapumes protetores nos caixas eletrônicos para 

reabastecimento monetário pela parte posterior, 

bem como a instalação de divisórias ou biombos 

entre os caixas de atendimento e o espaço 

reservado para clientes que aguardam 

atendimento nos estabelecimentos bancários, e dá 

outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 19 Os estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, que 

disponibilizem caixas eletrônicos em suas dependências, ficam obrigados a instalar tapumes 

protetores, de modo que o reabastecimento monetário dos equipamentos seja realizado pela 

parte posterior, evitando a exposição direta dos funcionários e clientes durante a operação. 

Art. 2° Fica estabelecida a obrigatoriedade de instalação de divisórias ou biombos entre 

os caixas de atendimento presencial e o espaço destinado aos clientes que aguardam 

atendimento, com o objetivo de assegurar a privacidade e a proteção das informações pessoais 

e financeiras dos usuários. 

Art. 2° As divisórias, biombos ou tapumes a que se refere o art. 2° deverão: 

I - ter altura mínima de 1,80 m (um metro e oitenta centímetros); 

II - ser confeccionados em material que garanta a durabilidade e não comprometa a 

circulação de ar e a iluminação do ambiente; e 

III - não dificultar a acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Art. a Os estabelecimentos bancários terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da publicação desta Lei, para se adequarem às exigências aqui previstas. 

Art. 59  O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 

penalidades, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis: 

I - advertência; 

II - multa de até 1.000 (mil) Unidades Padrão Fiscais do Estado de Rondônia — UPFs/RO, 

aplicada em dobro em caso de reincidência. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 11. de dezembro de 2025. 

Deputad ALE EDANO 

Presidente — EMO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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